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que soubesse português, poderia, sem 
nada saber de física, ler e compreender 
um tratado de física, se êste fôsse escri
to em português. A analogia dos dois ca
sos é absoluta. Para se poder realmente 
compreender um texto latino, que é o 
espêlho em que se reflete a civilização 
romana em seus múltiplos aspectos, será 
necessário o conhecimento desta mesma 
civilização, devendo, pois, valer-se de 
tôdas as ciências auxiliares da filolo
gia, e que até certo ponto a integram, 
como a mitologia, a arqueologia, a his
tória, as Instituições públicas e parti
culares, etc. E' por isto, como já disse
mos, que a leitura dos textos e seu co
mentário constitui o verdadeiro funda
mento de tôda a renovação atual dos 
estudos latinos, porque dêles depende 
a própria compreensão do latim dêsses 
textos, abrangendo, em si, tudo, estru
tura gramatical da língua, estudo do 
seu vocabulário, investigação de tôdas 
as peculiaridades de sua civilização" 
(o grifo não é do original). 

Fizemos essa referência aos progra
mas de Língua Latina no curso secun
dário, precisamente, para demonstrar
mos que, se no curso do ensino médio, 
o professor de Latim é obrigado a re
correr ao Direito Romano, a fortio-ri 
eompreend&se que, num curso superior 

verbi gratia a correlação deva ser muito 
mais acentuada. 

6. No que se relaciona à compatibi· 
lidade de horário está ela demonstrada 
às fls. 7 e 8 do processo, competindo 
à Divisão do Pessoal do Ministério da 
Educação e Cultura exercer, como lhe 
é devido, a necessária fiscalização do 
cumprimento do que, ali, está devida
mente atestado. 

7. Assim, somos de parecer, s. m. j . , 
por que se considere legítimo o regime 
de acumulação em que se acha o inte
ressado, devolvendo a Secretaria desta 
Comissão o presente processo ao Minis
tério da Educação e Cultura, para os 
fins de direito. 

C. A. C., em 5 de fevereiro de 1957. 
- Pedro Pope Girão, Relator. - José 
Medeiros. - José Renato Pedroso de 
Morais. - Gerardo Renault de Melo 
Matos. - Corsíndio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do art. 
15 do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à decisão 
do Sr. Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

C. A. C., em 5 de fevereiro de 1957. 
- Pedro Pope Girão, Presidente. 

Aprovado. Em 18-2-57. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - PROFESSOR 
CORRELAÇÃO DE MATÉRIAS 

ACUMULAÇÃO 

- É lícito acumular o ca1·go de Assistente de Educação 
lotado no Ser'L'iço Nacional do Teatro, e o de Professor de 
História Geral e do Brasil. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO 1\.0 9.398/55 

PARECER 

Cogita o presente processo da possi
bilidade de Edmundo Ferrão Muniz de 
Aragão exercer, cumulativamente, a 
função de Assistente de Educação, refe
rência 26, do Ministério da Educação 

e Cultura, lotado no Serviço Nacional 
do Teatro com o de Processor de En
sino Secundário, da Prefeitura do Dis
trito Federal, lecionando, na Escola 
Sousa Aguiar, as cadeiras de História 
do Brasil e História Geral. 
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2. Não temos dúvida em afirmar ser 
de natureza técnica ou científica o cargo 
de Assistente de Educação, nas mesmas 
condições em que o é o Técnico de Edu
cação, uma vez que para o seu exercício 
é indispensável e predominante a apli
cação de conhecimentos científicos de 
nível superior de ensino, e, muito es
pecialmente, o conhecimento de técnica 
de ensino, bem como dos programas e 
das matérias de ensino secundário. 

3. Assim, enquadra-se a situação em 
um dos pressupostos do regime de exce
ção de acumulação de cargos públicos, 
visto tratar·se de exercício simultâneo 
de cargo técnico ou científico com O\;

tro de magistério, cumprindo-nos per
quirir se o caso em exame atende aos 
demais pressupostos que possibilitam a 
acumulação, quais a correlação de ma
térias e a compatibilidade de horários. 

4. N o que concerne à correlação de 
matérias, verifica-se que o interessadc, 
como Assistente de Educação, está lo· 
tado no Serviço Nacional do Teatro e 
.. desempenha as suas funções na coorde
nação dos programas e pontos da se
ção teórica (História do Teatro e His
tória do Drama Nacional e Estrangei
ro) do Conservatório Nacional de Tea
tro, bem como na seleção de obras ano 
tigas e modernas do teatro", que são 
editadas por aquêle Serviço (fls. 4), e, 
como Professor leciona as cadeiras de 
História Geral e do Brasil. A História 
se ocupa, como se sabe, não só da des
crição dos fatos ou dos acontecimentos 
sociais, cronologicamente coordenados, 
que se processaram sôbre a terra, em 
que teve o homem papel principal e, sim, 
o estudo das várias modalidades de ati
vidade da população humana, dos meios 
de assistência do trabalho econômIco, 
dos costumes, do regime político-soci .. !, 
da religião, das ciências, das letras e 
das artes, em tôdas as suas manifesta
ções. Assim, História é, igualmente, o 
estudo do desenvolvimento do espírito 
humano, tal como êle se manifesta em 
suas relações sociais e nas relações para 
com o Estado, e como arte é a repro
dução ou a representação pela palavra 
falada ou escrita. O estudo da História 
do Teatro e do Drama Nacional e Es· 

trangeiro, está compreendido no âmbito 
dos estudos da vida intelectual das ope
rações do espírito, que dirigem a COll

duta dos povos, no dizer de Charles 
Seinobes. Como seria possível estudar 
a Civilização Helênica sem nos deter
mos diante do que se chamou "o mila
gre grego", com o seu novo método de 
pensamento aplicado não só à filoso
fia, à matemática, à astronomia, à fí· 
sica, à medicina, à política, como, tam
bém, às manifestações artísticas que os 
gregos criaram ou aperfeiçoaram, seja 
na poética, seja na oratória, seja na 
narrativa de seus historiadores, seja na 
arte dramática. Como se estudaria a 
História da Civilização prescindindo do 
estudo da Civilização Helênica? Como 
se estudaria, por outro lado, a História 
do Teatro e do Drama nacional e es
trangeiro, desconhecendo a História Ge
ral que abrange aquêles estudos espe
cializados? 

5. Entendemos, dêsse modo, haver 
correlação de matérias entre as atribui
ções específicas do Assistente de Edu
cação, que coordena programas e pontos 
de seção teórica do Conservatório Na
cional do Teatro (História do Teatro 
e do Drama nacional e estrangeiro) 
com o que se ministra na cadeira dI> 
História Geral e do Brasil. 

6. Quanto à compatibilidade horária, 
existem no processo declarações expres 
sas nesse sentido (fls. 3, 5 e 8). 

7. E' do conhecimento desta Comis
são, no entanto, que o interessado OCU'H, 

atualmente, o cargo em comissão de Di
retor do Serviço Nacional do Teatro do 
Ministério da Educação e Cultura. Inl
põe-se, assim, que a Divisão do Pessoal 
respectiva remeta a esta Comissão pro
cesso constituído de acôrdo com o art. 
9. o do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, para o devido exame. 

8_ N estas condições, somos por que 
se julgue legítima a acumulação de que 
trata o presente processo adotando-s6 
a providência referida no item ante
rior. 

C. A. C., em 4 de janeiro de 1957_ 
- Corsíndio Monteiro da Silva, Rela
tor. - Pedro Pope (;irão. - José Me-
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dei1·08. - Geraldo Renault de Melo 
Matos. 

Despacho: 
Submeto, nos têrmos do § ~·.o do 

art. 15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor·Geral do Depar-

tamento Administrativo do !::ierviço PÚ
blico. 

C. A. C., em 4 de janeiro de 1957. 
- Pedro Pope Girão, Presidente. 

Aprovado. Em ~'9 de janeiro de 1957. 
- João Guilherme de A ragã{) , Diretor
Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - PROFESSOR - ACUMULAÇÃO -
CORRELAÇÃO DE MATÉRIAS 

Não é lícito acumular os cargos de Professor de Psi
cologia Educacional e de Geografia e História. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO 1'.0 9.077/53 

PARECER 

Benedito José de Sousa pretende eX2r
cer, cumulativamente, o cargo de Pro
fessor da Cadeira de Psicologia Educa
cional da Escola Normal Oficial de Ou
ro Prêto, com o de Professor da Ca
deira de Geografia e História, da Es
cola Técnica de Belo Horizonte, do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

2. Verifica-se, e logo, que a situação 
atende a um dos pressupostos do regime 
de exceção de acumulação de cargos pú
blicos preconizado pela Constituição fe
deral de 1946, uma vez que ~e trata de 
exercício simultâneo de dois cargos de 
magistério, cumprindo, no entanto, con
siderar, para que se conclua pela pos
sibilidade da acumulação pretendida, se 
existe entre os programas lecior.ados 
a correlação de matérias, que é a .• re
lação imediata e recíproca entre os co
nhecimentos especüicos" ministrados 
tanto em uma quanto em outra cátedra. 

3. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público foi de parecer, neste 
mesmo processo, antes da constituição 
desta comissão, não ser "legalmente 
permissível ao interessado o exerClClO 
cumulativo das cadeiras de .. Psicologia 
Educacional" e .. Geografia e História" 
por falta de requisitos essenciais exigi
dos pela legislação vigente", por isso 
que êsse Departamento, ao examinar as 
matérias contidas em ambos os progra· 

mas, verificou, em parecer solicitado 
pelo Sr. Ministro da Educação e Cul
tural, não haver entre elas interdepen
dência ou inseparabilidade, .. uma vez 
que o ensino da Geografia e da Histó
ria pode exigir o conhecimento da Psi
cologia Educacional, mas não vice
versa." 

4. Com efeito, não se pode negar Que, 
para o ensino da Geografia e da His
tória, é de afllicar, subsidiàriam·311te. 
conhecimentos de Psicologia Educacio
nal, porém, ao ensino desta matér:a é 
dispensável o conhecimento de G~ogrll
fia e História, havendo, dêsse modo, 
simples relação e não a correlação de 
matérias que, nos têrmos do art. 8.° 
do Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, •. pressupõe a existência dr re
lação imediata, e recíproca entre 05 C0-

nhecimentos específicos, cujo er.sino O" 
ilegitimidade da acumulação pr2ten
dos cargos acumuláveis ". 

5. Nestas condições, não atendido ao 
pressuposto legal de correlação de ma
térias e prejudicado o exame da com· 
patibilidade de horário, concluímos pcb 
aplicação constitua atribuição prinC;jlal 
iida. 

C. A. C., em 18 de janeiro de 1 D;}I. 
- Corsíndio Monteiro da Silva, Rela' 'lr. 
- Pedro Pope Girão. - José Medei-
1'08. - José Renato Pedr080 de Morais. 
- Ge-rardo Renault de Melo Matos. 




